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EMPRESA SEM PALAVRA 
A CERCRED definitivamente não respeita seus 
trabalhadores. Os constantes atrasos dos 
pagamentos de salários e benefícios sociais se 
transformaram numa prática administrativa da 
empresa. Quem paga o preço por toda essa 
irresponsabilidade são os empregados, que não 
sabem se terão, Vale Transporte (VT) e Vale 
Refeição (VR) e o salário no fim do mês.  
 

Não é de hoje que essa situação vem se arrastando, transformando a CERCRED em uma 
especialista em promessas não cumpridas. Não é justo a empresa abusar da boa vontade dos seus 
trabalhadores, prometendo e não cumprindo os compromissos assumidos. Não se pode enganar o 
empregado de forma tão covarde e desumana, pois todos são seres humanos e profissionais dedicados 
que geram lucros para a CERCRED.  
 
Iniciamos o mês de março com dezenas de reclamações e denúncias contra a empresa por atrasos de 
benefícios sociais, como VT e VR, INSS e FGTS. Na Assembleia Geral dia 13/2, a categoria deu um crédito 
à CERCRED aprovando a proposta de pagamentos dos benefícios, mas a empresa faz questão de 
descumprir, transformando o Call Center em um ambiente ruim e com trabalhadores revoltados. 
Denunciamos que toda essa situação deplorável contribui para o adoecimento dos empregados, 
tanto fisicamente quanto psicologicamente. Isso é inaceitável! 
 
Fazemos um apelo para a CERCRED cumprir imediatamente o que foi acordado e aprovado pela 
categoria. Convocamos todos os trabalhadores para uma Assembleia Geral na próxima quarta-feira 
(15/3), às 13h, para decidir o que fazer diante dos constantes atrasos. A presença dos trabalhadores dos 
dois turnos na assembleia é muito importante, para tomamos uma decisão conjunta e definitiva. VEJA O 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO NO VERSO. 
 

ACORDO QUE A CERCRED NÃO ESTÁ CUMPRINDO 
A partir do mês de março, o pagamento do Vale Transporte (VT) deverá ser realizado em 
Cartão e o Vale Refeição (VR) será pago quinzenalmente e na conta do empregado. Tanto 
o VT quanto o VA/VR serão pagos quinzenalmente, sendo que o VT será no cartão e VA/VR 
em espécie.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Diretor Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TELECOMUNICAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL - SINTTEL-DF, 
entidade constituída para coordenação, defesa e representação legal dos 
trabalhadores em telecomunicações, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca todos os trabalhadores da CERCRED e 
trabalhadores das EMPRESAS SIGNATÁRIAS DA CONVENÇÃO 
COLETIVA DA TRABALHO (CCT - SINTTEL-DF/SEAC-DF), para 
comparecerem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na  
quarta-feira, 15 de março de 2023, Setor D Sul Lote 3, 1º Andar, Pistão Sul 
– Taguatinga (DF), às 13h (em 1ª Convocação; com 50% + 1 dos 
empregados) e às 14h (em 2ª Convocação; com qualquer nº de 
empregados), a fim de deliberarem a seguinte ordem do dia: a) 
Informações sobre o andamento das negociações da Convenção Coletiva 
de Trabalho - CCT; b) Deliberar sobre os recorrentes atrasos no VA/VR e 
VT e outros descumprimentos por parte da empresa CERCRED; c) 
Deliberar sobre Greve Geral na empresa CERCRED; d) Assuntos Gerais. 
Brasília, 14 de março de 2023. 
Brígido Roland Ramos - Presidente Sinttel-DF 
 
 


